
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 12 de junho de 2026. 

De: Setor de Licitações e Contratos 

Para: Gabinete Municipal 

 

Assunto: Comunicação de inércia de adjudicatária / Solicitação de Deliberação Superior – 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 025/2026 

 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se do processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 025/2026, cujo objeto é 

contratação de uma empresa por adesão a uma ata de registro de preços para fornecer 85 notebooks para o 

Departamento de Educação, que teve como empresa adjudicatária a empresa BEL MICRO TECNOLOGIA 

S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 71.052.559/0001-03. 

Após o regular trâmite processual e a devida homologação do certame pela autoridade competente, 

este setor providenciou a formalização do Instrumento Contratual, encaminhando-o para a assinatura da 

referida empresa no dia 18 de maio de 2026, via e-mail. 

 

2. DA INÉRCIA E DAS TENTATIVAS DE CONTATO 

Decorridos 25 dias do envio do documento, a empresa adjudicatária não procedeu à assinatura do 

contrato e tampouco apresentou qualquer justificativa ou pedido de prorrogação de prazo para fazê-lo. 

Visando resguardar o interesse público e a continuidade dos serviços, este setor realizou reiteradas 

tentativas de contato com os representantes da empresa, conforme cronologia abaixo: 

• 19/05/2026: Tentativa de contato via whatsapp, sem sucesso; 

• 25/05/2026: Envio de e-mail para outro endereço informado pelo Departamento de Educação; 

• 02/06/2026: Tentativa de contato via e-mail para um novo endereço que já havia conversado com 

o nosso setor anteriormente, porém desta vez sem resposta. 

Todas as comunicações restaram infrutíferas, permanecendo a empresa em absoluto silêncio 

administrativo. 

 

3. DOS ASPECTOS LEGAIS 

A ausência de assinatura e a falta de manifestação da convocada dentro do prazo estipulado 

configuram descumprimento das obrigações pré-contratuais. Conforme preceitua o artigo 90 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o convocado que não assinar o termo de contrato no prazo decairá do direito à 

contratação, sujeitando-se, ainda, às sanções administrativas cabíveis por recusa injustificada em contratar 

(art. 155, III, da referida Lei). 

Desta forma, estando formalizada a mora da empresa e devidamente instruídos os autos com as 

comprovações de contato (anexas), o processo encontra-se obstado por culpa exclusiva da adjudicatária. 

 

4. DA CONCLUSÃO E SOLICITAÇÃO DE DELIBERAÇÃO 

Diante do exposto, e considerando que o setor técnico e administrativo exauriu as vias amigáveis 

de cobrança, submeto o presente processo à elevada apreciação de Vossa Excelência para que, no uso de 

suas atribuições legais, delibere quanto ao rumo da contratação: 

 

Permanecemos à disposição para os esclarecimentos complementares que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Agente de Contratação 

Portaria nº 7.865 de 11 de maio de 2026 
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18 de maio de 2026 às 14:34

Contrato de Compra e Venda n° 063/2026 - Vinculada a Inexigibilidade nº 025/2026
licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
Para: keila@belmicro.com.br

Boa tarde,

 
Segue em anexo o Contrato de Compra e Venda n° 063/2026 - Vinculada a Inexigibilidade nº 025/2026
para assinatura digital. 

 

--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro - PR
Fone:(46) 3525-8107 / 8105
WhatsApp: (46) 99135-0488

📎 Contrato de Compra e Venda nº 063-2026 - Inexigibilidade 025-2026.pdf

02/06/2026, 16:34 Contrato de Compra e Venda n° 063/2026 - Vinculada a Inexigibilidade nº 025/2026

about:blank 1/1
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https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/index.php/apps/snappymail/?/Raw/&q[]=/0/Download/&q[]=/eyJmb2xkZXIiOiJFbnZpYWRhcyIsInVpZCI6IjEyMjU5IiwibWltZUluZGV4IjoiMiIsIm1pbWVUeXBlIjoiYXBwbGljYXRpb24vcGRmIiwiZmlsZU5hbWUiOiJDb250cmF0byBkZSBDb21wcmEgZSBWZW5kYSBuwrogMDYzLTIwMjYgLSBJbmV4aWdpYmlsaWRhZGUgMDI1LTIwMjYucGRmIiwiYWNjb3VudEhhc2giOiIyNGYzNjgyYzQ1Mzc1ZjY5YzU0ZjI3MDdjMzljMjkyNTg0Y2VjOTc5In0


25 de maio de 2026 às 11:09

Contrato de Compra e Venda n° 063/2026 - Vinculada a Inexigibilidade nº 025/2026
licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
Para: adesao00624@belmicro.com.br

Bom dia,

 

Segue em anexo o Contrato de Compra e Venda n° 063/2026 - Vinculada a Inexigibilidade nº 025/2026
para assinatura digital. 

 

--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro - PR
Fone:(46) 3525-8107 / 8105
WhatsApp: (46) 99135-0488

📎 Contrato de Compra e Venda nº 063-2026 - Inexigibilidade 025-2026.pdf

02/06/2026, 16:35 Contrato de Compra e Venda n° 063/2026 - Vinculada a Inexigibilidade nº 025/2026

about:blank 1/1
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2 de junho de 2026 às 16:43

Re: Documentos para Adesão
licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
Para: "Stephanie Gomes de Menezes" <stephanie.menezes@belmicro.com.br>

Boa tarde, Stephanie. 

 

Enviamos no dia 18/05/2026 o contrato para vocês assinarem. Vocês receberam? Foi reenviado em outro e-
mail no dia 25/05. Ainda possuem interesse na formalização do contrato?

 

--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro - PR
Fone:(46) 3525-8107 / 8105
WhatsApp: (46) 99135-0488

17 de abril de 2026 às 12:47, "Stephanie Gomes de Menezes" <stephanie.menezes@belmicro.com.br>
escreveu:

Boa tarde, 

 
Segue como solicitado.

 
BANCO BRADESCO S/A – AGENCIA 3484 CC 10457-4

 

 

 
 

12/06/2026, 15:33 Re: Documentos para Adesão

about:blank 1/3
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De: licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviado: terça-feira, 31 de março de 2026 13:01
Para: Stephanie Gomes de Menezes <stephanie.menezes@belmicro.com.br>
Assunto: Re: Documentos para Adesão

 

Stephanie, boa tarde

 

Tinham nos pedido para fazer o faturamento pelo CNPJ da filial, porém eu só tenho os dados bancários
da matriz. Consegue me enviar, por favor?

 

--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro - PR
Fone:(46) 3525-8107 / 8105
WhatsApp: (46) 99135-0488

31 de março de 2026 às 09:37, "Stephanie Gomes de Menezes" <stephanie.menezes@belmicro.com.br>
escreveu:

Bom dia, 

 
Segue documento como solicitado. 

 

 
 

 

De: licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 30 de março de 2026 11:12
Para: Adesão 006/2024 Bel Micro S/A <adesao00624@belmicro.com.br>
Assunto: Documentos para Adesão

12/06/2026, 15:33 Re: Documentos para Adesão

about:blank 2/3
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Bom dia,

 

Preciso dos seguintes documentos da Belmicro Tecnologia SA Matriz e Filial:

Certidão de Falência e Concordata (71.052.559/0005-37)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais (71.052.559/0005-37)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais (71.052.559/0001-03)

 

--
Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmeleiro - PR
Fone:(46) 3525-8107 / 8105
WhatsApp: (46) 99135-0488

📎 Outlook-4btpmpvi.jpg 📎 Outlook-4eephraw.jpg

12/06/2026, 15:33 Re: Documentos para Adesão

about:blank 3/3
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DESPACHO  

 

Referência: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 025/2026. Objeto: Contratação 

de empresa para fornecimento de 85 notebooks para o Departamento de Educação.  

Interessada: BEL MICRO TECNOLOGIA S/A (CNPJ nº 71.052.559/0001-03). 

 

Vistos e examinados.  

 

Acolho integralmente a manifestação da Agente de Contratação, Isabela 

Rodrigues Borges, exarada no Memorando datado de 12 de junho de 2026. 

Conforme relatado, a empresa adjudicatária, BEL MICRO TECNOLOGIA S/A, 

devidamente convocada para assinatura do Instrumento Contratual em 18 de maio de 

2026, permaneceu em inércia absoluta por mais de 25 dias, ignorando reiteradas tentativas 

de contato via e-mail e WhatsApp realizadas pela Administração Municipal nos dias 

19/05, 25/05 e 02/06/2026. 

Diante da recusa injustificada em assinar o contrato, e com fundamento no artigo 

90 da Lei Federal nº 14.133/2021, declaro a decadência do direito à contratação da 

referida empresa no âmbito do Processo de Inexigibilidade nº 025/2026. 

Em consequência, DETERMINO: 

a) O CANCELAMENTO da adjudicação e da homologação do objeto à 

empresa BEL MICRO TECNOLOGIA S/A. 

b) A ABERTURA IMEDIATA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONATÓRIO em face da referida empresa, para apuração de 

responsabilidade e aplicação das sanções administrativas cabíveis pela 

recusa injustificada em contratar, nos termos do artigo 155, inciso III, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as devidas anotações e notificações 

necessárias, e, ato contínuo, à Procuradoria Jurídica para instrução do processo 

sancionatório. 

Publique-se. 

 

Marmeleiro, PR, 12 de junho de 2026. 

 

 

 

JANDER LUIZ LOSS 

Prefeito de Marmeleiro 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO E DECADÊNCIA DE DIREITO À 

CONTRATAÇÃO 

 

A Administração Municipal informa o cancelamento definitivo da adjudicação e da homologação 

do objeto, bem como a declaração de decadência do direito à contratação da empresa BEL MICRO 

TECNOLOGIA S/A (CNPJ n° 71.052.559/0001-03), no âmbito do Processo de Inexigibilidade de 

Licitação nº 025/2026. O referido processo tinha como objeto a contratação de empresa para 

fornecimento de 85 notebooks para o Departamento de Educação.   

A medida foi determinada pelo Prefeito Municipal, que acolheu integralmente a manifestação da 

Agente de Contratação exarada no Memorando datado de 12 de junho de 2026. Restou constatado que a 

empresa adjudicatária, devidamente convocada para a assinatura do Instrumento Contratual em 18 de 

maio de 2026, permaneceu em inércia absoluta por mais de 25 dias. A empresa ignorou reiteradas 

tentativas de contato via e-mail e WhatsApp realizadas pela Administração nos dias 19/05, 25/05 e 

02/06/2026.   

Diante da recusa injustificada em assinar o contrato, o ato foi fundamentado no artigo 90 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Outrossim, determinou-se a abertura imediata de Processo Administrativo 

Sancionatório em face da referida empresa para apuração de responsabilidade e aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, nos termos do artigo 155, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.   

Os autos foram encaminhados ao Setor de Licitações para as devidas anotações e notificações, e à 

Procuradoria Jurídica para a devida instrução processual. 

 

Marmeleiro, 15 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Agente de Contratação 

Portaria nº 7.865 de 11 de maio de 2026 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PORTARIA Nº 7.931, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
 
Exonera servidora estatutária a pedido e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
pedido de exoneração da servidora, conforme documentos apresentados na Divisão de Recursos Humanos, no PAE nº 
1488/2026; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR a pedido, a partir de 15/06/2026, a servidora LUCIANE APARECIDA GISCH WOLTER, matriculada 
sob o nº 19602/1, do cargo de Assistente Administrativo, Regime Estatutário, nomeada pela Portaria nº 7.090 de 29 de 
junho de 2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 
 
Marmeleiro-PR, 15 de junho de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro  
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO E DECADÊNCIA DE DIREITO À 
CONTRATAÇÃO 

 
A Administração Municipal informa o cancelamento definitivo da adjudicação e da homologação do objeto, bem como a 
declaração de decadência do direito à contratação da empresa BEL MICRO TECNOLOGIA S/A (CNPJ n° 
71.052.559/0001-03), no âmbito do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 025/2026. O referido processo tinha como 
objeto a contratação de empresa para fornecimento de 85 notebooks para o Departamento de Educação.   
A medida foi determinada pelo Prefeito Municipal, que acolheu integralmente a manifestação da Agente de Contratação 
exarada no Memorando datado de 12 de junho de 2026. Restou constatado que a empresa adjudicatária, devidamente 
convocada para a assinatura do Instrumento Contratual em 18 de maio de 2026, permaneceu em inércia absoluta por mais 
de 25 dias. A empresa ignorou reiteradas tentativas de contato via e-mail e WhatsApp realizadas pela Administração nos 
dias 19/05, 25/05 e 02/06/2026.   
Diante da recusa injustificada em assinar o contrato, o ato foi fundamentado no artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Outrossim, determinou-se a abertura imediata de Processo Administrativo Sancionatório em face da referida empresa para 
apuração de responsabilidade e aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos do artigo 155, inciso III, da 
Lei nº 14.133/2021.   
Os autos foram encaminhados ao Setor de Licitações para as devidas anotações e notificações, e à Procuradoria Jurídica 
para a devida instrução processual. 
 
Marmeleiro, 15 de junho de 2026. 
 
Isabela Rodrigues Borges 
Agente de Contratação 
Portaria nº 7.865 de 11 de maio de 2026 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 105/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA 
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro, nos 
termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, nos itens abaixo descrito: 
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Prefeitura Municipal de Mariópolis

Atos OÀciais4A  JORNAL DE BELTRÃO  Terça-feira, 16.6.2026 - Nº 8.474

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO E DECADÊNCIA 

DE DIREITO À CONTRATAÇÃO
A Administração Municipal informa o cancelamento definitivo da adjudi-
cação e da homologação do objeto, bem como a declaração de deca-
dência do direito à contratação da empresa BEL MICRO TECNOLOGIA 
S/A (CNPJ n° 71.052.559/0001-03), no âmbito do Processo de Inexigibi-
lidade de Licitação nº 025/2026. O referido processo tinha como objeto 
a contratação de empresa para fornecimento de 85 notebooks para o 
Departamento de Educação.  
A medida foi determinada pelo Prefeito Municipal, que acolheu integral-
mente a manifestação da Agente de Contratação exarada no Memoran-
do datado de 12 de junho de 2026. Restou constatado que a empresa 
adjudicatária, devidamente convocada para a assinatura do Instrumento 
Contratual em 18 de maio de 2026, permaneceu em inércia absoluta por 
mais de 25 dias. A empresa ignorou reiteradas tentativas de contato via 
e-mail e WhatsApp realizadas pela Administração nos dias 19/05, 25/05 
e 02/06/2026.  
Diante da recusa injustificada em assinar o contrato, o ato foi fundamen-
tado no artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. Outrossim, determinou-
-se a abertura imediata de Processo Administrativo Sancionatório em 
face da referida empresa para apuração de responsabilidade e aplica-
ção das sanções administrativas cabíveis, nos termos do artigo 155, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021.  
Os autos foram encaminhados ao Setor de Licitações para as devidas 
anotações e notificações, e à Procuradoria Jurídica para a devida ins-
trução processual.

Marmeleiro, 15 de junho de 2026.
Isabela Rodrigues Borges

Agente de Contratação
Portaria nº 7.865 de 11 de maio de 2026

Prefeitura de São Jorge D’Oeste 
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